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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16062.000182/2007­17 

Recurso nº  163.260   Voluntário 

Acórdão nº  2301­002.279  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011. 

Matéria  Auto de Infração 68 ­ GFIP ­ Fornecimento de refeição sem PAT 

Recorrente  DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Período de Apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006 

DECADÊNCIA PARCIAL  

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08 do Supremo Tribunal Federal, os 
artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 são inconstitucionais, 
devendo prevalecer as disposições da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Código Tributário Nacional, no que diz respeito a prescrição e decadência. 

Tratando­se de cumprimento de obrigação acessória aplica­se o disposto no 
artigo 173, inciso do CTN. 

AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO.  NATUREZA  NÃO  REMUNERATÓRIA. 
NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

O fornecimento de alimentação in natura pelo empregador a segurados a seu 
serviço, mesmo  que  a  empresa  não  esteja  não  esteja  inscrita  no  PAT,  não 
deve  ser  considerada  base  de  cálculo  das  contribuições  previdenciárias. 
Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  nas  preliminares,  para  excluir  do  lançamento,  devido  à  regra 
decadencial  expressa  no  I,  Art.  173  do  CTN,  as  contribuições  apuradas  até  a  competência 
11/2001, anteriores a 12/2001, nos termos do voto do Relator; II) Por maioria de votos: a) em 
dar provimento ao recurso, no mérito, nos termos do Relatório e votos que integram o presente 
julgado.  Vencidos(as)  os(as)  Conselheiros(as)  Bernadete  de  Oliveira  Barros  e  Marcelo 
Oliveira,  que  votaram  pela  integração  ao  Salário  de  Contribuição  das  verbas  referentes  ao 
auxílio  alimentação.  Ausência: Mauro  José  Silva.  Declaração  de  voto:  Damião  Cordeiro  de 
Moraes. 
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Marcelo Oliveira ­ Presidente 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Relator 

 

Marcelo Oliveira  (presidente da  turma), Damião Cordeiro de Moraes  (vice­
presidente), Bernadete de Oliveira Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes e Adriano Gonzales 
Silvério. 

 

Relatório 

Trata­se  de Auto  de  Infração  de  n.°  37.037.168­2,  o  qual  exige multa  pelo 
fato  de  a  empresa  não  ter  informado  em  GFIP  o  fornecimento  de  refeições  e  lanches  a 
segurados a seu serviço, o qual foi enquadrado pela fiscalização como salário in natura. 

Segundo aponta o relatório fiscal, a autuada fornecia lanches e refeições aos 
segurados  a  seu  serviço,  porém  não  se  encontra  inscrita  no  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador  –  PAT,  razão  pela  qual  foram  lançadas  as  contribuições,  por  enquadrar  o  fisco 
como salário in natura e, consequentemente, o presente auto exigindo multa de GFIP. 

Inconformada,  a  ora  Recorrente  apresentou  impugnação  sustentando  o 
seguinte: i) que o lançamento foi feito com base em presunções por parte da fiscalização não 
tendo  o  agente  fiscal  comprovado  suas  afirmações;  ii)  que  a  alimentação  fornecida  atendeu 
Convenções  Coletivas  de  Trabalho;  e  iii)  que  há  decadência  de  parte  do  crédito  tributário 
lançado. 

A DRJ de Belo Horizonte manteve integralmente a autuação, razão pela qual 
o  contribuinte  apresentou  recurso  voluntário  repisando  os  argumentos  suscitados  na 
impugnação. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério, Relator 

O recurso reúne as condições de admissibilidade e dele conheço. 

Decadência 
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De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à  decadência  e 
prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão 
efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

Verifica­se que a  fiscalização  lavrou a NFLD discutida com amparo na Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991 que, em seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social 
apurar e  constituir  seus créditos extingue­se após 10  (dez) anos  contados do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

No  entanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  entendendo  que  apenas  lei 
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do 
artigo 146, III, ‘b’ da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos 
Extraordinários  nº  5596664,  559882,  559943  e  560626,  em  decisão  plenária  que  declarou  a 
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91. 

Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante nº 08 na respeito do tema, 
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo: 

Súmula vinculante 8 “São inconstitucionais os parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 

Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da 
Lei nº 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após 
o  prazo  decadencial  e  prescricional  previsto  nos  artigos  173  e  150  do  Código  Tributário 
Nacional. 

É  necessário  observar  ainda  que  as  súmulas  aprovadas  pelo  STF  possuem 
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103­A e parágrafo da Constituição Federal, 
que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004, in verbis:  

“Art. 103­A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

§1º A Súmula  terá por objetivo a validade, a  interpretação e a 
eficácia  de  normas  determinadas,  acerca  das  quais  haja 
controvérsia  atual  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
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§  2º  Sem  prejuízo  do  que  vier  a  ser  estabelecido  em  lei,  a 
aprovação,  revisão  ou  cancelamento  de  súmula  poderá  ser 
provocada  por  aqueles  que  podem  propor  a  ação  direta  de 
inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a 
súmula  aplicável  ou  que  indevidamente  a  aplicar,  caberá 
reclamação  ao  Supremo  Tribunal  Federal  que,  julgando­a 
procedente,  anulará  o  ato  administrativo  ou  cassará  a  decisão 
judicial  reclamada,  e  determinará  que  outra  proferida  com  ou 
sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.).” 

Da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui­se que a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

Ademais,  nos  termos  do  artigo  64­B  da  Lei  9.784/99,  com  a  redação  dada 
pela Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, 
sob pena de responsabilidade pessoal nas esferas cível, administrativa e penal. 

“Art.  64­B.  Acolhida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  a 
reclamação  fundada  em  violação  de  enunciado  da  súmula 
vinculante,  dar­se­á  ciência  à  autoridade  prolatora  e  ao  órgão 
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar 
as  futuras  decisões  administrativas  em  casos  semelhantes,  sob 
pena  de  responsabilização  pessoal  nas  esferas  cível, 
administrativa e penal” 

Afastado, pois, o prazo previsto originalmente no citado artigo 45, cabe agora 
verificar o prazo aplicável, se aquele do 150, § 4º ou 173, inciso I, ambos da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional. 

Temos  adotado  a  posição  doutrinária  e  jurisprudencial  no  sentido  de  que 
havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relação ao fato gerador posto 
em discussão, deve incidir o prazo decadencial qüinqüenal previsto no mencionado artigo 150, 
§  4º.  Nesse  sentido  a  decisão  proferida  pelo  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça,  na 
sistemática de recurso repetitivo, nos autos do Recurso Especial 973.733/SC, a qual deve ser 
atendida, por  força do disposto no artigo 62­A Portaria 256/2009, que aprovou o Regimento 
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
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ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050∕PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758∕SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e EREsp  276.142∕SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163∕210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa∕concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91∕104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396∕400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183∕199). 

5. In casu, consoante assente na origem:  (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7. Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08∕2008.” 
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Ocorre  que  não  se  trata  aqui  do  pagamento  ou  não  do  tributo,  mas  de 
cumprimento  de  obrigação  acessória,  razão  pela  qual  somente  pode  ser  aplicado  o  prazo  do 
artigo 173, inciso I, do CTN. 

Assim, diante das razões acima aduzidas, acolho a preliminar de decadência, 
para reconhecer o prazo decadencial qüinqüenal previsto no artigo 173, I, da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional. Sendo que o lançamento fora cientificado 
à recorrente em 18 de junho de 2007, tenho por decaído o período de 01/1997 a 11/2001. 

 

Mérito 

Primeiramente afasto a alegação da recorrente no sentido de que seria nulo o 
Auto  de  Infração  por  ter  seguido  a  trilha  da  presunção  em  relação  ao  fornecimento  das 
refeições e/ou lanches. 

Toda  a  ação  fiscal,  como  pode  ser  verificado  nesses  autos,  baseou­se  em 
documentos  contábeis  fornecidos  pela  empresa,  tais  como Livro Diário, Diário Geral, Notas 
Fiscais de aquisição de refeições e lanches. 

Não obstante o fornecimento de refeições e lanches a segurados a seu serviço 
sem  a  inscrição  no PAT,  tenho para mim,  que  essa  figura  não  pode  ser  incluída  na base  de 
cálculo das contribuições previdenciárias. 

No caso da alimentação fornecida pelo empregador, tenho o entendimento de 
que  esta  é  fornecida  não  “pelo”  trabalho, mas  “para”  o  trabalho,  isto  é,  o  empregado  tem o 
direito à alimentação não em decorrência direta da prestação de serviços, mas para sua própria 
condição  de  saúde,  subsistência  e  dignidade  humanas,  valores  esses  protegidos  pela 
Constituição Federal. 

A  questão  relativa  à  inscrição  ou  não  da  empresa  no  Programa  de 
Alimentação  do Trabalhador  – PAT  já  foi  superada pela  jurisprudência  do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, que por meio de suas duas Turmas de Direito Público e  também pela 1ª 
Seção de Direito Público, fixou entendimento de que a alimentação fornecida pelo empregador 
não está sujeita à contribuição previdenciária, seja esse inscrito ou não no PAT. Vejamos: 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE  CÁLCULO.  PARTICIPAÇÃO 
NOS  LUCROS  E  RESULTADOS.  ATENDIMENTO  AOS 
REQUISITOS  LEGAIS.  REEXAME.  SÚMULA  N.  7  DO  STJ. 
AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO.HABITUALIDADE.  PAGAMENTO 
EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. 

1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide 
contribuição  previdenciária  sobre  a  verba  paga  a  título  de 
participação  nos  lucros  e  resultados  das  empresas,  desde  que 
realizadas  na  forma  da  lei  (art.  28,  §  9º,  alínea  "j",  da  Lei 
n.8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes. 

2.  Descabe,  nesta  instância,  revolver  o  conjunto  fático­
probatório  dos  autos  para  confrontar  a  premissa  fática 
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estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois,  de  invocar as 
razões da Súmula n. 7 desta Corte. 

3.  O  STJ  também  pacificou  seu  entendimento  em  relação  ao 
auxílio­alimentação, que, pago in natura, não integra a base de 
cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa 
inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em pecúnia, há 
a incidência da referida exação. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido”. 

(REsp  1196748/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  19/08/2010,  DJe 
28/09/2010) 

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  FGTS. 
ALIMENTAÇÃO  IN  NATURA.  NÃO  INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. 

1.  O  pagamento  do  auxílio­alimentação  in  natura,  ou  seja, 
quando  a  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,  não  sofre  a 
incidência  da  contribuição  previdenciária,  por  não  possuir 
natureza salarial, razão pela qual não integra as  contribuições 
para o FGTS. 

Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, 
PRIMEIRA TURMA,  julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 
102;  REsp  719.714/PR,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
06/04/2006,  DJ  24/04/2006  p.  367;  REsp  659.859/MG, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  14/03/2006,  DJ  27/03/2006 
p.171. 

2.  Ad  argumentandum  tantum,  esta  Corte  adota  o 
posicionamento  no  sentido  de  que  a  referida  contribuição,  in 
casu,  não  incide,  esteja,  ou  não,  o  empregador,  inscrito  no 
Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT. 

3. Agravo Regimental desprovido.” 

(AgRg  no  REsp  1119787/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 29/06/2010) 

 

“TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  RECURSO 
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO­
ALIMENTAÇÃO. 

1.  O  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação,  vale  dizer, 
quando  a  própria  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,  não 
sofre  a  incidência  da  contribuição  previdenciária,  por  não 
possuir  natureza  salarial,  esteja  o  empregador  inscrito  ou  não 
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no Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT ou decorra 
o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou 
seu  valor  creditado  em  conta­corrente,  em  caráter  habitual  e 
remuneratório,  integra  a  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária. 

3. Precedentes da Seção. 

4. Embargos de divergência providos.” 

(EREsp 476.194/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/05/2005, DJ 01/08/2005, p. 307) 

É importante ressaltar que a Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, a qual 
instituiu o Regimento Interno desse Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, foi 
alterada pela Portaria nº 586, de 21 de dezembro de 2010, a qual incluiu o artigo 62­A, segundo 
o qual devem ser observados nos julgamentos desse Conselho as decisões definitivas de mérito 
do  Pretório  Excelso,  proferidas  na  sistemática  da  repercussão  geral,  bem  como  as  do  C. 
Superior Tribunal de Justiça, na forma de recurso repetitivo. 

O  que  se  extrai  dessas  alterações  é  que  esse  Conselho  valha­se,  em  suas 
decisões, daquelas já tomadas pelo Poder Judiciário e que consolidaram seu entendimento final 
sobre a matéria, pois no sistema jurídico brasileiro esse é o único órgão competente para “dizer 
o  direito”  com  foros  de  definitividade.  É  certo  que,  até  o  presente momento,  o  E.  Superior 
Tribunal  de  Justiça  não  julgou  a  questão  ora  posta  em  julgamento  na  forma  de  recurso 
repetitivo. Não  obstante,  aquele  Tribunal  Superior  consolidou  o  seu  entendimento,  o  que  se 
verifica do precedente da 1ª Seção de Direito Público ora colacionado, órgão fracionário que 
reúne ambas as Turmas de Direito Público. 

Assim, VOTO no sentido de conhecer o recurso, para no mérito DAR­LHE 
PROVIMENTO,  reconhecendo  a  decadência  qüinqüenal,  nos  termos  do  artigo  173,  I  do 
Código  Tributário  Nacional,  excluindo­se,  assim,  do  lançamento  o  período  de  01/1997  a 
11/2001 e, nas demais competências, considerar que o fornecimento de refeição ou lanche não 
constitui  fato  gerador  das  contribuições  previdenciárias,  logo,  não  é  passível  de  inclusão  em 
GFIP. 

 

Adriano Gonzales Silvério ­ Conselheiro 

 

           

 

Declaração de Voto 
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Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes, 

 
1.  Não  obstante  o  bom  arrazoado  trazido  em  seu  voto,  peço  venia  ao 

Conselheiro  relator  apenas  para  deixar  registrado  o meu  entendimento  a  respeito  do  auxílio 
alimentação, pois também considero que tais pagamentos não possuem cunho salarial. 

 
2.  A  natureza  jurídica  dos  pagamentos,  em  espécie  ou  in  natura,  não  se 

confunde com a remuneração recebida em razão do trabalho, uma vez que resta demonstrado 
nos  autos  a  desvinculação  dos  salários  percebidos  pelo  trabalhador.  Até  porque,  tal  verba 
destinava­se exclusivamente para a garantia da alimentação do empregado. De maneira que é 
indevida a incidência da contribuição social previdenciária sobre um benefício concedido pela 
empresa recorrente. 

 
3. Da mesma forma vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça (STJ). Nos 

termos do julgamento ocorrido no Resp nº 1185685/SP, esteja o empregador inscrito ou não no 
PAT  o  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação  não  sofre  a  incidência  da  contribuição 
previdenciária, por não constituir natureza salarial: 

TRIBUTÁRIO E  ADMINISTRATIVO.  VALE­ALIMENTAÇÃO.  PROGRAMA 
DE  ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR  ­  PAT.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NÃO­INCIDÊNCIA. 

1. O valor  concedido pelo  empregador a  título de vale­alimentação não  se 
sujeita à contribuição previdenciária, mesmo nas hipóteses em que o referido 
benefício é pago em dinheiro. 

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa 
Corte, assenta que o contribuinte é sujeito de direito, e não mais objeto de 
tributação. 

3.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  situação  análoga,  concluiu  pela 
inconstitucionalidade da  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  o 
valor pago em espécie  sobre o  vale­transporte do  trabalhador, mercê de o 
benefício ostentar nítido caráter  indenizatório.  (STF ­ RE 478.410/SP, Rel.  
Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010)  

4.  Mutatis  mutandis,  a  empresa  oferece  o  ticket  refeição  antecipadamente 
para que o trabalhador se alimente antes e ir ao trabalho, e não como uma 
base  integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo  laboral 
do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo 
trabalho efetivado. 

5.  É  que:  (a)  "o  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação,  vale  dizer, 
quando  a  própria  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,  não  sofre  a 
incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, 
esteja  o  empregador  inscrito,  ou  não,  no  Programa  de  Alimentação  do 
Trabalhador  ­  PAT,  ou  decorra  o  pagamento  de  acordo  ou  convenção 
coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ (grifo nosso) 

(...) 
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6. Recurso especial provido.  

(STJ ­ REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,  julgado em 17/12/2010, 
DJe 10/05/2011)  

4.  Ademais  é  oportuno  dizer  que  as  empresas,  na  verdade,  estão 
desempenhando seu papel social ao fornecerem refeições e lanches a segurados a seu serviço, 
notadamente  para  aqueles  de menor  renda. Dessa  forma,  considero  que  cobrar  contribuições 
sociais sobre o fornecimento próprio de alimentação é penalizar as empresas e desestimular a 
colaboração da sociedade na saúde do trabalhador. 

5.  Com  isso,  voto  por  CONHECER  o  recurso  voluntário  para,  no  mérito, 
DAR­LHE PROVIMENTO reconhecendo a decadência qüinqüenal, nos termos do artigo 150, 
§  4º,  do Código Tributário Nacional,  excluindo­se,  assim,  do  lançamento  os  fatos  geradores 
ocorridos  no  período  de  01/1997  a  05/2002  e,  nas  demais  competências,  considerar  que  o 
fornecimento de alimentação não constitui base de cálculo das contribuições previdenciárias. 

 
(assinado digitalmente) 
Damião Cordeiro de Moraes 
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